Anexo VI – Procedimento para Cadastro de Inspetores e Avaliação de Inspetores em Treinamento

1. Cadastro de inspetor

1.1 Cadastro de Novo Inspetor
Todo o novo inspetor do SNVS que completar algum curso de formação nas modalidades previstas no PROG-SNVS-001 deve preencher o cadastro constante no link: 
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=P_J6tvPDNU2Ax7cIX17dgSaODuTjbnhOg_--y_CotPVUMElRSVRVMDFRVlpFNkkzU0o2Qkg4MDZTSS4u
Além disto, o novo inspetor deve enviar para o e-mail cadastro.inspetor@anvisa.gov.br os arquivos digitalizados:
a. do diploma de graduação;
b. dos certificados de cursos de BPF e
c. de certificados de outros cursos relevantes à inspeção de BPF já realizados.

1.2 Cadastro de Inspetor Pré-existente
O inspetor que, na vigência da revisão 4 do PROG-SNVS-001(01.06.2019), atendia aos critérios de inspetor da revisão 3 deste mesmo procedimento, deve realizar o cadastro descrito no item 1.1, incluindo no envio do e-mail para cadastro.inspetor@anvisa.gov.br, além dos arquivos mencionados no item 1.1, uma lista de inspeções realizadas no biênio 2017-2018, contendo o nome da empresa, data de início da inspeção, tipo de produto inspecionado (conforme quadro 7 do PROG-SNVS-001).
Ao final de cada período avaliativo, as informações dos inspetores devem ser atualizadas, incluindo as inspeções realizadas no período, para que seja reclassificado, conforme critérios do PROG-SNVS-001.

2. Avaliação de inspetor

2.1 Avaliação de inspetor em treinamento
Para avaliação do inspetor em treinamento, o inspetor avaliador deve preencher o formulário constante no link:
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=P_J6tvPDNU2Ax7cIX17dgcIbVcePeetEmKDPuQlfdg5UQ0hXTzBUUzdOTlRGRlNYRk81SjdMNjFONy4u Após preenchido, gerar um arquivo PDF, assinar eletronicamente ou imprimir, assinar e digitalizar o arquivo e enviá-lo para a chefia imediata da área de inspeção e para o e-mail cadastro.inspetor@anvisa.gov.br, com cópia para o inspetor avaliado.
Caso a pontuação obtida seja menor ou igual a 9 (para inspetores em treinamento atuando como observador) ou menor ou igual a 14 (para inspetores em treinamento participando ativamente da inspeção), a chefia da área de inspeção deve, juntamente com o inspetor avaliado, preencher o campo específico do formulário definindo as recomendações para o inspetor. A chefia deve então gerar um arquivo PDF do formulário, assinar eletronicamente ou imprimir, assinar e digitalizar o arquivo e enviá-lo para o e-mail cadastro.inspetor@anvisa.gov.br, com cópia para o inspetor avaliado.
Ao abrir o formulário para preenchimento, o inspetor avaliador deve selecionar todos os tipos de produtos em que o inspetor em treinamento está sendo avaliado na inspeção. 
O inspetor em treinamento é responsável por informar a chefia da área de inspeção e por e-mail para cadastro.inspetor@anvisa.gov.br quando completar o quantitativo de inspeções para cada tipo de produto, solicitando a novo enquadramento como inspetor.


3. Avaliação de candidato a inspetor líder
Para avaliação do candidato a inspetor líder, o avaliador deve preencher o formulário constante no link: https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=P_J6tvPDNU2Ax7cIX17dgcIbVcePeetEmKDPuQlfdg5UM05OT0hKQURLMUE4OFg5UUQ0TFFUMjFTVi4u.
Após preenchido, gerar um arquivo PDF, assinar eletronicamente ou imprimir, assinar e digitalizar o arquivo e enviá-lo para a chefia imediata da área de inspeção e para o e-mail cadastro.inspetor@anvisa.gov.br, com cópia para o inspetor avaliado.
Caso a pontuação obtida seja menor que 19, a chefia da área de inspeção deve, juntamente com o inspetor avaliado, preencher o campo específico do formulário definindo as recomendações para o inspetor. A chefia deve então gerar um arquivo PDF, assinar eletronicamente ou imprimir, assinar e digitalizar o arquivo e enviá-lo para o e-mail cadastro.inspetor@anvisa.gov.br, com cópia para o inspetor avaliado. Neste caso, o candidato a inspetor líder somente poderá se candidatar a inspetor líder novamente após cumprir com as recomendações e passar por nova inspeção avaliada.


[bookmark: _Hlk10471740][bookmark: _Hlk10471865][bookmark: _Hlk10471866]VI – Procedimento para Cadastro de Inspetores e Avaliação de Inspetores em Treinamento – Procedimento: Programa de Qualificação e Capacitação de Inspetores de Estabelecimentos Fabricantes e Distribuidores, Importadores, Armazenadores e Transportadores de Medicamentos e de Fabricantes de Insumos Farmacêuticos e Produtos para Saúde. PROG-SNVS-001 – Rev. 6. AN-VI-0.1
